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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N" 01/2023

Aos 28 (vinie e oito) dias do mês de fevereiro de 2023. o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da T Promotoria de Justiça de Picos - PI,
representado pelo Promotor infra-assinado, com o auxílio do Centro de Apoio Operacional de
Defesa do Meio Ambiente, doravante denominado COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE
PICOS - PI, Pessoa Jurídica de direito público, CNPJ n° 06.553.804/0001-02. com sede à Rua
Marcos Parente. n° 155. nesta urbe. neste ato representado por Gil Marques de Medeiros,

Prefeito Municipal, portador do RG n" 160.380 SJSP-PI e inscrito no CPF n° 029.928.923-00,
doravante denominado COMPROMISSÁRIO. firmam o presente TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com fulcro no § 6°. art. 5°. da Lei n° 7.347/85 e art. 784,

IV, do Código de Processo Civil, tendo como objeto a disposição final ambientalmente adequada
dos resíduos sólidos urbanos e de saúde, a erradicação de lixões. a remediação dos respectivos
passivos socioambientais e sanitários no Município de Picos - PI. e:

CONSIDERANDO que "iodos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas " (art.
225, caput da Constituição Federal de 1988, e art. 3°, I, da Lei n° 6.938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa

e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art.129. II):

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí inseriu, em

seu Plano Geral de Atuação do biênio 2022/2023, o Projeto "Zero Lixões: Por um Piauí mais
Limpo", a ser ejtecü^o pelas Promotorias de Justiça, e tendo como objetivo estimular a
desativação de likões em\âmbi^estadual;
















